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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Fone: (16) - https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

Solucoes Publicidade Legal e Consultoria Eireli - ME
Rua Visconde de Inhaúma 490 (Condomínio Edifício Padre Euclides),000490 - CONJUNTO 1 - Centro
CEP 14010-903 - Fone: (01)03620-1712 - Ribeirão Preto - SP
fabricio@hfprado.com
Inscrição Municipal 20026107 - CPF/CNPJ 21.421.220/0001-69

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Competência da NFS-e

14/07/2021 
 Data de Emissão da NFS-e

14/07/2021 09:35:16 
 Código de Verificação de Autenticidade

D C 89 C6 Número da Nota Fiscal

3348 
Número do RPS Série do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/ribeiraopreto/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

76.206.465/0001-65  Municipio de Matelandia 
Endereço Número Complemento Bairro

Avenida Duque de Caxias 800  Centro 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

85887-000 Matelândia / PR   
Local dos Serviços
Ribeirão Preto - São Paulo

Descrição dos Serviços
PUBLI. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 003/2021 NO JORNAL DOU NO DIA 14/07/2021 DE R$490,00.
 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

100800 - Agenciamento de Publicidade e Propaganda, Inclusi… 2,00 1008 7311400
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 490,00 R$ 0,00 R$ 228,24 R$ 261,76 R$ 5,24 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 490,00 

Informações Complementares
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA
DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI." . 


